
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SERRANA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI N° 01.1 /2022

"Institui a Política Municipal de Prevenção ao Abandono

e à Evasão Escolar. "

No uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, os vereadores

que a este subscrevem submetem à apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° Institui-se a Política Municipal de Prevenção ao Abandono e à Evasão Escolar e os

princípios e diretrizes para sua implementação no município de Nova Serrana-MG, em

consonância com o art. 132 e seguintes da Lei Orgânica Municipal, e a Lei Federal de Diretrizes

e Bases da Educação Nacional - LDB (Lei nO9.394, de 20 de dezembro de 1996).

§ 1° A implementação das diretrizes e ações da Política Municipal de Prevenção ao Abandono e

à~vasão Escolar será executada de forma intersetorial e integrada, sob a coordenação do

der Executivo.
·t.•..

§:".?;20 A Política ora instituída poderá ser complementada e desenvolvida, na medida do
I

n~cessário, por órgãos municipais de outras áreas além da educação, em especial da saúde,

a lsistência e desenvolvimento social, cultura e esportes.".o
",t

§"3° Para o dinamismo da Política, serão empreendidos esforços para atuação conjunta entre
;."

d. :~rentes órgãos municipais, estaduais e federais, bem como entidades não governamentais, da

sO.biedade civil e da iniciativa privada.
'1; •..}.\
!~i

~ft. 2° Para fins desta Lei, consideram-se:

I - abandono escolar: a situação do aluno que deixa de frequentar as aulas durante o ano letivo,

mas retorna no ano seguinte;

II - evasão escolar: a situação do aluno que abandona a escola ou foi reprovado em de

ano letivo, e que, no ano seguinte, não tenha renovado a matrícula para dar contin Idade aos

estudos; q6~
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111- projeto de vida: as atividades desenvolvidas nas escolas, em que se discutam as aspirações

dos alunos para o futuro e as possibilidades acadêmicas e profissionais após a conclusão do
ensino básico;

IV - incentivo para escolhas certas : os estímulos de comportamentos promovidos pelo Poder

Público, com vistas a prevenir e combater, de forma mais eficaz, o abandono e a evasão
escolar.

Art. 3° São princípios da Política Municipal de Prevenção ao Abandono e à Evasão Escolar o
reconhecimento:

I - da educação como principal fator gerador· de crescimento econômico, redução das
desigualdades e diminuição da violência;

11- da escola como ambiente de desenvolvimento social, cultural, ético e crítico, necessário à
formação e ao bem-estar dos alunos;

111- do acesso à informação como recurso necessário para melhoria da qualidade de vida,

geração de autonomia, liberdade e pleno desenvolvimento cidadão do estudante;

IV - do aprendizado contínuo desde a infância como fator valioso na melhoria da saúde,
aumento da renda e da satisfação das pessoas.

Art. 4° A Política de Prevenção ao Abandono e à Evasão Escolar tem as seguintes diretrizes:

I - desenvolver programas, ações e articulação entre órgãos públicos, sociedade civil e

organizações sem fins lucrativos, que visem ao desenvolvimento de competências

socioemocionais do aluno durante todo o ano letivo;

II - desenvolver programas, ações e articulação entre órgãos públicos e sociedade civil sem fins

lucrativos, que visem ao desenvolvimento cognitivo do aluno durante todo o ano letivo;

111- incentivar a expansão do número de escolas que dispõem do modelo Programa em Tempo

Integral, nos termos da Lei 2.347/2015 que institui o Plano Municipal de Educação do municlpjb;

IV - aproximar a família do aluno de suas atividades escolares, de seus planos futuros e d

ambiente estudantil; q6~
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v - promover atividades que aproximem os alunos.e estreitem seus vínculos;

VI - aprimorar e ampliar currículos complementares voltados para integração educacional
tecnológica e as necessidades pedagógicas emergentes;

VII - incentivar a reflexão sobre o componente "projeto de vida" para os fins do art. 2°, inciso 111;

VIII - incentivar a reflexão sobre currículo complementar com oportunidade de escolha de

disciplinas eletivas, nos termos da estrutura curricular oferecida pela rede de educação.

IX - estruturar avaliações de aprendizagem periodicamente e promover aulas de reforço para os
alunos que delas necessitarem;

X - promover atividades de autoconhecimento;

XI - promover ações que estimulem a participação dos alunos nas decisões de suas turmas e
séries;

XII - estimular a integração entre alunos e a construção de ambiente escolar democrático,

inclusive com a formação de grêmios, grupos esportivos e de estudos, conferindo o máximo de

autonomia possível aos alunos para a condução de seus trabalhos;

XIII - promover visitas aos alunos evadidos, após o caso concreto revelar recomendável;

XIV - fazer uso de mecanismos de "incentivo para escolhas certas" para prevenir o abandono
escolar e a evasão escolar;

XV - promover palestras e rodas de conversas de conscientização e combate ao assédio moral
ou bul/ying;

XVI - promover palestras e rodas de conversas de conscientização e combate à gravidez
precoce.

Art. 5° Fica autorizado o Cadastro de Permanência de Aluno, com a finalidade de

acompanhamento estatístico de alunos que se enquadrem nas situaç%idas nos inci os I
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e 11do art. 2°, dividido por escola, região e nível de ensino para formulação de futuras políticas
públicas relacionadas.

Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, cabendo ao Poder Executivo
regulamenta-Ia naquilo que couber.

t6~Oõ ~
VALTER DOS R IS MELO

(Zé Faquinha)

VEREADOR

WILLlAN CARLO BARCELOS

Câmara Municipal de Nova Serrana, 14 de fevereiro de 2
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JUSTIFICATIVA

Há muitos anos o Brasil enfrenta o desafio do abandono e da evasão escolar.

Nossos jovens desistem dos estudos por inúmeros motivos e os prejuízos econômicos e sociais

para o país são profundos.

Em 2019 o IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) divulgou os resultados da

Pesquisa Nacional por Amostra de D?micílio Contínua (Pnad) e concluiu que possuímos

aproximadamente 3,2 milhões de jovens com 19 anos e apenas 2 milhões deles (63,5%)

concluíram o Ensino Médio.

As perspectivas de conclusão dos estudos na idade certa se tornam ainda mais desafiadoras ao

observarmos que dos 1,2 milhão de jovens que ainda não finalizaram a Educação Básica, 62%

(720 mil) já nem frequentam mais a escola e, desses, mais da metade (55%) parou os estudos

ainda no Ensino Fundamental.1

A necessidade de auxiliar financeiramente na renda familiar, a falta de interesse pelo

ambiente escolar, a dificuldade no aprendizado, a dificuldade de acesso à escola, a

gravidez precoce, o bullying e a falta de incentivo dos pais e responsáveis são fatores que

influenciam na desistência do aluno.

Trata-se de um processo lento de desengajamento do estudante, isto é, ele leva um tempo até

deixar de ver sentido em estar frequentando aquele ambiente, não é uma decisão que se toma

de um dia para o outro.

Infelizmente, a expectativa para os proximos anos é ainda pior tendo em vista as

consequências da paralisação das aulas em decorrência da pandemia do coronavírus. As redes

privadas de ensino se saíram melhor na oferta de atividade de ensino remoto em relação aos

alunos da rede pública.

o aluno precisa ver sentido na sala de aula, ter vontade de sair de casa e ir pra

escola, sentir que vale a pena assistir as aulas e definir seus objetivos
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acadêmicos e profissionais, e a família pode ser uma grande parceira nesse sentido.

Quando os parentes e responsáveis estão inteirados sobre o que está ocorrendo na escola do

estudante eles podem apoiá-los nos aspectos positivos e defendê-los dos negativos.

Ante o exposto, fica evidente a gravidade do quadro educacional municipal e a

necessidade de se adotar medidas de curto e longo prazo para lidar com o abandono

escolar. O apoio de todo o poder legislativo no incentivo a adoção de ações articuladas e

integradas envolvendo o Poder Executivo e a sociedade civil para a redução da evasão ocorram

é de suma importância.

Caros colegas, o presente anteprojeto de lei que disciplina a Política Municipal de

Combate ao Abandono e Evasão Escolar vai de encontro ao artigo 23, da Constituição Federal,

estabelece como competência comum da União, dos Estados e dos Municípios proporcionar

meios de acesso à educação.

Esta proposta não gera nenhum custo adicional aos cofres públicos tendo em vista

que se trata de um projeto de diretrizes que propõem ações em pastas e estruturas já

existentes.

Dito isto, há constitucionalidade e legalidade no presente projeto de lei, bem como é

inegável a importância e relevância do mérito da proposta. A Política de Combate ao

Abandono e Evasão Escolar visa reparar um problema que vem sendo carregado há muitos

anos e em muitas gestões na cidade de Nova Serrana. As consequências que essa geração

enfrentará com a paralisação das escolas é temerosa. Cabe a nós, epresentantes do povo,

guardiões da lei, zelar pelo futuro da cidade.

%~1h~ ~
VALTER DOS REIS MELO

(Zé Faquinha)

VEREADOR

(Professor

VERA

RREIRA BARCELOS

n Barcelos)
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